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EDITAL CPG/IRI/USP Nº 2, DE 27 DE ABRIL DE 2026

Programa de Pós-Graduação em Relações Internacionais - USP
 
Seleção – Doutorado Conjunto IRI/USP–King’s College London (Período: 2026/2027)

Abertura de inscrições para o processo seletivo visando a realização do Doutorado Conjunto com o
King’s College London para estudantes de Doutorado do IRI-USP.

Período de inscrições: 04 de maio a 30 de junho de 2026.

A – INFORMAÇÕES GERAIS:

Com base no convênio acadêmico internacional para Doutorado Conjunto, firmado entre o Instituto
de Relações Internacionais da USP e o King’s College London, estarão abertas inscrições para alunos
do Doutorado em Relações Internacionais de acordo com o cronograma indicado.

As unidades do King’s College London participantes do acordo são: Instituto Brasil, Departamento de
Economia Política e Departamento de Estudos da Guerra.

A Comissão de Seleção, formada por dois docentes do Programa e um discente de doutorado do IRI-
USP classificará os candidatos inscritos.

O número final de selecionados será definido pela Comissão Acadêmica Conjunta (CAC), formada por
docentes das duas instituições.

Os alunos do IRI, selecionados com base neste Edital, não arcarão com o valor das mensalidades para
o King’s College London durante o período em que lá estiverem vinculados academicamente.

O IRI-USP e o King’s College London não se responsabilizam pelo custeio da viagem e da estadia dos
alunos durante o período de realização do curso no King’s College London.

Início das atividades no King’s College London: outubro de 2026 ou janeiro de 2027.

B – REQUISITOS DO CANDIDATO:

Estar regularmente matriculado no Programa no momento da inscrição.

Os candidatos deverão cursar o primeiro e o último semestre do Doutorado no IRI-USP.

Os candidatos deverão permanecer no mínimo 12 (doze) e no máximo 24 (vinte e quatro) meses no
King’s College London, realizando as atividades acadêmicas indicadas - e previamente aprovadas - em
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seu plano de estudos.

A tese deverá ser escrita e defendida em inglês, de acordo com as regras e prazos do regulamento do
Programa de Pós-Graduação do IRI-USP.

Após a aprovação no processo seletivo, os alunos deverão providenciar: 1. Comprovação de obtenção
dos requisitos de proficiência em inglês, de acordo com os níveis determinados pelo King’s College
London, como se pode verificar no endereço abaixo (*), 2. Histórico escolar com tradução
juramentada, 3. Plano de trabalho (projeto com cronograma de trabalho), em inglês e português, 4.
Cadastro no sistema de admissão do King’s College.

(*) https://www.kcl.ac.uk/study/postgraduate-taught/how-to-apply/entry-
requirements/english-language-requirements - Band B, para o programa de dupla titulação.

OBS.: O requisito de inglês pode ser dispensado para candidatos que tenham trabalhado em um país
de língua majoritariamente inglesa reconhecido pelo UKVI (UK Visas and Immigration) por no mínimo
três anos. Os candidatos devem fornecer ao King’s College London uma cópia assinada do Formulário
de Experiência Profissional (disponível no endereço acima), preenchido pelo gestor do candidato,
confirmando que suas habilidades na língua inglesa atingem o padrão do nível B2 do QECR (Quadro
Europeu Comum de Referência para Línguas, CEFR, na sigla em inglês).

C – DOCUMENTOS EXIGIDOS PARA INSCRIÇÃO (deverão ser escaneados e enviados em formato pdf
para o e-mail pospesq.iri@usp.br):

1-Formulário de inscrição com assinatura do orientador.

2-Histórico escolar do Mestrado (o histórico escolar do Doutorado será providenciado pelo Serviço de
Pós-Graduação e Pesquisa do IRI).

3-Currículo Lattes atualizado.

4-Projeto de pesquisa do Doutorado, em inglês.

5-Carta (redigida em inglês) justificando a motivação da candidatura, os benefícios para o
desenvolvimento da pesquisa e para a formação acadêmica, indicando ainda o departamento do
King’s College London ao qual pretende se vincular.

OBS.: Antes de submeter a inscrição, o estudante deverá identificar e indicar os potenciais
supervisores no King’s College London. Entretanto, as sugestões de supervisores no King’s College
London serão consideradas provisórias. O supervisor será confirmado pelo CAC apenas depois da
aprovação do candidato.

D – AVALIAÇÃO E RESULTADOS:

A avaliação final das candidaturas será de responsabilidade da Comissão Acadêmica Conjunta (CAC),
que supervisionará todos os assuntos acadêmicos, administrativos e operacionais relativos ao
programa de Doutorado Conjunto, trabalhando de acordo com os regulamentos de cada
universidade.
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A Comissão de Seleção do IRI levará em consideração na avaliação dos candidatos: (a) histórico
escolar, embora não haja necessidade de o candidato ter cursado todas estas disciplinas no
momento da inscrição; (b) qualidade e atual estágio do desenvolvimento do projeto de pesquisa; (c)
disponibilidade de orientação adequada no âmbito do King’s College London.

E – CRONOGRAMA:

Inscrições 04/05/2026 a 01/06/2026
Análise das candidaturas 02 a 12/06/2026
Entrevistas 22 a 26/06/2026 (a confirmar)
Divulgação do resultado Até 30/06/2026
F – DISPOSIÇÕES FINAIS:

Dúvidas devem ser direcionadas via mensagem eletrônica para o Serviço de Pós-Graduação e
Pesquisa do IRI (e-mail: pospesq.iri@usp.br). Os casos omissos serão resolvidos, em última
instância, pela Comissão de Pós-Graduação do IRI.
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